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Jaa

Boquim,11 de Abril de 2022

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE' através do Fundo Municipal de Saúde'

encaminhaaoDepartamentodeControlelnterno'atravésdacomunicaçãointemano

o41t2o22,paraanálisetécnicadoprocedimentolicitatóriorealizadonamodalidade

Pregão Eletrônico no O4t2O22 (Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo

Municipal de Saúde; Secretiarias de Administraçâo e Finanças; de Agricultura'

comércio, lndústria e Meio Ambiente; de Educaçáo' cultura' Esporte e Lazer e

Gabinete do prefeito), sob o sistema de Registro de preços - sRP, objetivando

eventual LocAÇÃo DE VEÍCULO TIPO CARRo DE SOM' conforme descrição do

anexo I do editaí.

Parecer No 220 12022 DCI/MB/SE

I - Das Considerações lniciais

esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38
Registre-se que 

advertindo que este Órgão de
da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária' I

;;;; lnterno não se manifestará sobre a habilitaçáo ou inabilitação das

empresas, bem.como a classificação ou desclassificaÉo O"-".0:Oot::'-t:ld^"- "'
vista que é de responsabilidade do(a) pregoeiro(a) a liberalidade para negociar o

valordaspropostaseahabilitaçáoounãodoslicitantes'comfulcrõnoartigolT'

inciso V do Decreto Federal n'o 1l'O24t2o1gdc Decreto Municipal no 104l2ol§

lnicialmenteéimportantefrisarquenoSistemadeRegistrodePreços_

SRP as fases do certame, desde a convocaçáo e habilitaÉo até a homologação e

âO;*,o6o da licitação, observará as exigências' procedimentos' critérios e prazos

legaisadotadosparamodalidadeescolhida,nocasoemanálise,opregãoeletrônico,

."ti"frr"ndo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no 1O4|2O2O '

ll - Da Dotação Orçamentária
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A classifrcaçáo da despesa será indicada no momento da formalização do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o § 2f do aft. 7" do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na liciteçáo parâ registro de preços não é necessário
indicar a dotaÉo orçamentária, que somente será exigida para
a formalizaÉo do contrato ou outro instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formallzação do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotação orçamentária e submetàla a .análise do Departamento

de Controle lntemo para atestar se a dotaçâo e classificação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes veriÍiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimerúo do saldo

orçamentário da dotaçáo especiÍicada em função do cronograma de execuçâo para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritias:

Constituição Fêder8l de 1988:

Art. 167. Sâo vedados:

tI
ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçâo de obrigaçÕes
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lêi Complêmêntar n' í 0í/2000:

Art. 16 - [...1

§ 1o Para os fins desta Lei Complementer, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesâ objeto
de dotâÉo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somedas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a Íealizal previstas no pÍogEma
de trabalho, náo sejam ultrapassados os limites estabelecidos
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para o exercÍcioi

t1

tll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu ul' 37' aloca como um dos

princípiosbasilaresdaAdministraçãoPúblicaaPUBLICIDADE.Talreferênciaaponta

para a necessidade de que os atos administrativos seiam expostos' residindo na

premissa dos agentes públicos nâo praticarem seu m''sfer para satisfação pessoal'

massimtãosomentedointeressepúblico.Nessesentido,osajustesefetivadospela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

ALeinolo.Szoloz,queinstituiamodalidadedelicitaçãoderiominada

pregão, para aquisiçáo de bens e'seruiços comuns' por seu turno' assim dispÕe:

Art. 3e A licitaçào destina-se a garantir a obseNância do

oancioio constitlcional da isonomia, a seleçào da proposta

iláii 'rã.úi* para a administraÉo e a promoçáo. do

ià.ãnrJuil"nto nacional sustenÉvel e seÉ proc€ssada 
-e'il;J" ; éstrita conformidade com os principios básicos da

i;;ãà;õ. ãá impessoalidade, da morelidade, da isualdade'

J"" ou-tri"ia"a", da probidade adminisÚativa, da vinculaçáo ao

,"tirrento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

iiiã'i-làã ô*rros.rnedacão daada Deta Léi no 1234e' de

2010.

Art. 40 A fase exteÍna do pÍegáo será iniciada com a

ónvocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocaçáo dos interessados será efetuada por meio de

Dublicâ-;o dà aviso em diário oficial do respectivo ente

ã;dã;r. não existindo, em .iomal de circulaçáo local' .e
Écultativamente, por meios eletrônicos e conforme.o vulto da

licitacáo, em .ioràal de grande circulaçáo, nos termos oo

regulamento dé que trata o art. 2,

oTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utiliándo,desua
prerrogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art' 113 da Lei no

8.666/93quepreceituaqueocontroledasdespesasdecorrentesdoscontratose
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demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resolução no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitaçáo pelos Poderes Executivos e Legislativos .Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe,

Assim dispõern os arts. 1o e 20 da respectiva Resolução:

Art 10 Os avisos dos editais . de licitsçáo das Prefeituras e
Câmares Municipais dô Estrado de Sergipê setão
encaminhadas ao Tribunal de. Contas no prezo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicaçáo, por meio
eletrônico, utilizando-sê, para taflto, do site oficiel do Tíbunal.

Art. 20 O não encaminhamento dos editais. no prazo fixado
nesta Resoluçáo sujeitará o geator públió êançào de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual n" 04/90 e
normas conelatas à matéria, além de outras sançôes previstas
em lei.

Reportando-se aos autos, veriÍica-se, às fls. 181 a 230, que a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitaçáo no Diário

OÍicial do Município, nos siês do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE,

do Município de Boquim/SE, Diário Oficial da União e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientado no Parecer Juridico n.o 110t2022 e ainda o disposto

no art. 20 do Decreto Municipal no 10412020, respeitiando o interstício mínimo de 8

(oito) dias úteis entre as datas de publicação e apresentaÉo das propostaS; ,-\
conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal no 1O4|2O2O.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 80 do Decreto

Municipal no 1O4|2O2O.

lV - Do Trámib do Procedimento Licitatorio

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senão veja:
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A hse extema do Pregão sêÉ iniciad a

II
Vl - no dia, hora e local designados' será realizada sessão

IüuriJã *ãrj 
- 

*cebimento .áas propostas' devendo-- o

i"iãtã""i",' "" "e, '"p'"s"nt'nte' 
idenüficar-se "l "?- 

t9t--9

H;ãõür a exiátência dos necessários poderes para

ã'#ürãç:"'aã p.postas e para a prática de todos os demars

atos ineientes ao certame;

Vll - aberta a sessáo, os interessados ou seus representantes'

;r;":"ü;; 0""àtâça" dando ciência de que cumprem

;f#ffii;-";-i"q,iãitot de habil'rtaÉo e entregarão--os

ililtü-;;t"ndà a indicaçáo do obleto e do preço

;ffi;iffi -õàãJenao-se à lua imediata abertura e,-â

Jl-'.iriJiãã dã ónformidade das propostas com os requisitos

;-"ô;É;ú * r" instrumento convocatório ;

Vlll - no curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 1oolo (dez por 
. Tlto]

:,,;;o;;; ãàrã" poo"'áo Íazer novos lances verbais e

;;;i";", áiê a Prc,cramaÉo do vencedor;

;3 (três) ofeÍtas nas condições
lX - nâo havendo pelo menos 3 !t"=l "-'1::^"::-:;'^;
iàn"iàã-" nã' inciso 

'anterior, poaeào oi autores das melhores

;#;À:;iJ; mãximo oà s (três)' orerecer novos la-nces

í:,;t;Ü: -s-rcessi'os, quaisquer que seiam os preços

oferecidos;

X - para .lulgamento e classificaçâo das propost']as' 
-seÍá,à"trãã 

"."ãterio 
o" menor preçô' obseNados ,g:-P-1z:*

;-;fi;" -ü; 
fornecimento' âs àsoecificações técnicas e

üãlrlã,i.Jil-n'ti#tà desempenno'e qualidade deÍinidos no

editali

xl - examinada a proposta classiÍicada em primeiro 
-luga(

il";ü^ àâ ;l"tã 'e 'vator' -cauea 
ao. pregoeiro decidir

i",rtii,ãa"ã"t t" ãiêspeito da sua aceitabilidade;

xll - enceÍrada a etapa competiüva e'ordenadas as ofertas' o

â::l,rx"Í:s,".**!"#*n#};3t$,iftg
proposta, para verificaÉo
fixadas no edital;

Xlll.ahabil.rtaçáofar-Se.ácomaverificaÉodequeo.licitiante
â":ü il;ii;"'ào regular perante a Fazenda Nacional' a

ã""ãrtiiãoã §üãi e o?unoo'o-à ô"rantia do Tempo de seruiÇo

=b:iõ;";-É.;endas 
Estaduais e Municipâis' q.'"^ttd9 9'o

cjsi'ffi;Jmõtóuaç:o o" tue atende às exigências-do

ã"üi õ;;*; álnãoirit çao iuídica e qualiÍiÇações técn'ca e

econÔmico-Íinanceira:

Art. 40

convocaÉo dos interessados e obse rvará as seguinte regÍas

XIV - os licltantes Poderão deixar de aprese ntar os documentos

de habilitação que iá constem do Sistema de cadastramento

Unificado de'Fornecedores Sicaf e sistemas semelhantes

mantidos Por Estados, Distrito FedeÍal ou MunicÍPios,

o diÍeito de acesso aos dados
aqsegurado gos demais licitantes

cr
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nele constantes;

XV - verificado o atendimenlo das exigências fixadas no edital,
o lícitante será declerado ven'cedor;

XVI - se a oferta não for aceitávêl ou se o licitante desatender
âs exigênciâs habilitatórias, o pregoeiro examineÉ as ofertas
subsequentes e a Qualificaçá'o dos liciEntês, na ordeú de
classificaÉo, e assim sucessivamente, até a apuraÉo de uma
que etenda ao edital, sendoror tespêctivo licitante dêclarado
vencedoc

XVll - nas situaçôes previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar dirêtamente êom o proponente pere que séja
obüdo prêço melhori

Xvlll - declarado o vencedor, quelquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intençáo de reconer,
quando lhe seÉ concedido o prazo de 3 (três) dies para
apresentaçáo das razões do recurso, ficando os demais
licitanles desde logo intimados pera apresentaÍ contra-razóes
em igual número de dias, que começerâo a coner do término
do prazo do rêconênte, sendo-lhes assegurada viste imêdiata
dos autos:

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalideÉo apenas
dos atos insuscêtÍveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifêsteçâo imediata e motiveda do licitante
importará a decadência do direÍto de recuso e á adjudicaçáo
do objeto da licitaÉo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente faá a
adjudicâÉo do objeto da licitaÉo ao licitante vencedor;

XXll - homologade a licitaÉo pela autoridade competente, o
adjudicâtáío será convocado para assinar o contrab no, prazo
definido em edital; e

Xxlll - se o licitante vêncedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 277 a 291, que a sessão da disputa

ocorreu no dia 23 de março de 2022, às 09:43:49 horas, na sala de disputa virtual do

sistema "LICITANET', as empresas identificadas na Ata da Sessão pública do

Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o en@rramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

@n. 32, l, do Decreto Municipal no 1O4DO2O). Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando
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vencedoras do item a empresa e respectivo item conforme consta na Ata de Sessão

Pública, as fls. 277 a 291.

Em seguida' foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificaÉo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercadoeovalorofertadoparaestaaquisiçáo,bemcomoaanáliseda
documentaÉo relativa à habilitação'

Neste Processo, às fls' 25g à 276' encontra-se Recurso AdminisÚativo

interposto pela Empresa I C Linhares dos Santos' em desfavor à Empresa Abneudo

Santos Freire, devidamente instruído e amparado com parecer jurídico no 24212022

de 04 de abril de 2022 exarado pelo Procurador Geral do MunicÍpio Marcelo de

Jesus Santos pugnando favoravelmente quanto ao julgamento da Pregoeira'

Constam aos autos do processo às fls 298' 
'"*o..0: 

Adjudicação'

assinado pela Gestora do FMS' demonstrando assim o resultado do Pregão

analisado.

faz-se por

contrato ou outrcis inrstrumentos hábeis'

Observe-.se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

comriromissodeforneclmentonascondiçõesestabelecidas,apósocumprimento

dos requisitos de púlicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contiatual ou instrumento equivalente'

Cumpre deistacar que a relação jurídica de natureza obrigacional no SRP'

meio da denominada Ata de Registro de Preços, podendo seguir+e de

Dessa forma, caiacterizada a necessidade de adquirir o objeto com preço

'lulado PeÍa Leí n'o
ó compromisso da contratação passa a ser re§

regi§trado,

8.666/93.

RessalG-se que cada aquisiÉo deverá considerar Q valor isolado'

descabendo somar o varor a ser despendido no exercício, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'

' Cada contraEção, durante a vigência do SRP' é autônoma: Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis' implicando a reduçâo de

custos de publicação dos aiustes' Será' porém' necessária à publicação' na dtcção

7do parágrafo únieo, do artigo 61, se for necessário contratÔ
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Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado g procedimento licitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de preços.

V - Das Considerações gêrais e rccomendações

Deverão as secretarias solicitantes. just.iÍicar a neceasidade de

contratação e solicitrar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ádemais rêcomendamos a veriÍicação das seguintes situações como
sendo imprescindiveis para fins de homologaçáo do certame:

Manutenção das mesmas condições ê habilitação jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento, conforme aÍt. SS, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou .confere com

Original");

Revisâo geral do processo para colher rcsinaturas que porventura

es§a faltante; :'

Atentar-se as orientiaçôes expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Fiscalização e Controlê

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e
Ílscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e Eestor
contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicaçâo de sançôes, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

a

a

a

o

Art.67. A execuçáo do contrato deveÉ ser acompanhada e
Íbcalizada por um representante da Administração
eapoclalmênte de6ignado, permitida a contratação de
terceiros para essisti-lo e subsidiá-lo de informações
peÍtinentes a esse atíbuiçáo.
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§ 1e O representante da Administraçâo anotará

aróprio todas as oconências relacionadas com a

contrato, determinando o que for necessário à

em
do

regularizaÉo
das faltas ou defeitos observados.

§ 2e As decisõ€ ê providência3 que ultEpasa€tem a

ãompetêncla do Íêpr€sentante deverão seÍ solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medides

convenientes. (g Íifêi)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em os os orocedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: 'Planilha de Acompanhamento contratual"

(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidaçáo da despesa'

Ademais orientiamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o

fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes seráo responsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades, bem corno a fiscalizaçáo

contratual,ressalka-se que estes deverão serem designados medianle portaria

de gestor e fiscal do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o. exposto, opina o Departamento Municipal de controle lnterno

hvoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser, encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame'

ApósahomologaçãodalicitaçáodeveráaCornissãoPermanerrtedê

Licitaçáo de compras.e serviços da Prefeitura Municipal de Boquim.proceder corn..a

assinatura da Atr de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

Secretiaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 't 2, do Decreto

Municipal n.o í 90/17.

Porfim,cabeinformarqueogerenciamentodaAtadeRegistrodePreços

la Secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido dserá realizado Pe
o
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produto e das quantidades; indicar o fornecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contrataçâo.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
ntrolad Municipal

reto 010t2021
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